
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACARE
PALÁCIO DA LIBERDADE

COMISSÂ01-CCJ CONSTITUICÃO E JUSTICA

PLCL N° 01/2021 PROJETO DE LEI COMPLEIVIENTAR DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Altera a  redação dos artigos 41, 42 e 43 da  Lei Complementar n° 68,  de  17
de  dezembro  de  2008,  que  dispõe  sobre  o  Código  de  Normas,  Postura  e
lnstalações Municipais.

AUTORIA: VEREADOR DR.  RODRIGO SALOMON

CONCLUSÃO: D¢-Encaminhar ao plenário.                     (    ) Arquivar.

RELATORIO E VOTO:

Nos  termos  regimentajs,  tendo  a  proposftura  discriminada  em  epígrafe

sido   remetida   para  avaliação   da   Comissão   Pemanente  de  CONSTITUIÇÃO   E
JUSTIÇA 1-CCJ, a Relatora Ver. Maria Amélia se manifesta conforme abaixo:

Justifica{iva:

A matéria já recebeu parecer favorável da Consultoria Jurídica

desta  Casa.  Portanto,  opinamos  pelo  seu  prosseguimento  e  discussão  em

P'enário.

Câmara Municipal de Jacareí,  14   de fevereiro de 2021.

RATIFICA ÃO E VOTO:

Por  concordarmos  com   o  relatado,   na   mesma  data,   subscrevemos  o  presente
documento, tornando-o Parecer da Comissão.

VER. EDGARD SASAKI
Membro
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CÂMARA MUNICIPAL  DE  JACAREÍ -SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ0 3 - COSPU

OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E URBAN[SMO
Câmara  Mu.riicipal

de Jacareí

PLCL N° 01/2021 PROJETO DE LEI COIVIPLEMENTAR DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:
Altera a redação dos artigos 41, 42 e 43 da  Lei Complementar n° 68, de  17
de  dezembro  de  2008,  que  dispõe  sobre  o  Código  de  Normas,  Postura  e
Instalações Municipais.

AUTORIA: VEREADOR DR.  RODRIGO SALOMON

Os   integrantes   da   Comissão   Permanente   de   OBRAS,   SERVIÇOS
PÚBLICOS E URBANISMO, tendo avaliado a propositura discriminada em epígrafe,

nos termos regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:

Vereador(a) Voto Assinatura

ABNER DE MADUREIRA ÉW"`M%4o&ti
A/(Presidente)

VALMIR DO PARQUE IVIEIA LUA

ç--:. - -:--   íj::.,::,?(Relator)

SÔNIA PATAS DA AMIZADE

i,-i..F,,n_t--,.€í-.jJ

+y
(Membro)

Justificativa: /

Câmara Municipa] de Jacareí7 de fevereiro de 2021.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a proposH:ura deverá ser:

çíEncaminhada ao plenário.                       (   ) Arquivada.
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